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•SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI.
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

1

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS
BRASIL NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": AC-1200812003 - INTERuGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR. á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003.que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática ~ SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS , por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVAMAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
ASSIS BRASIL, coii, sede. na Rua Raimundo Chaar, n" 372, Assis Brasil-AC, neste ato representada por seu
Presidente, ~ereador JOÃO BATISTA DOS SANTOS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela

.' Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CAS~ LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Inter~mericano de'''Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja exêcuçãQ decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta' e a cessão de técnicas, 'conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111 - estimular a produção, captação e dÍsseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 c É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promoVidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1.J23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA c DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1-
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas -de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e da PROGRAMA INTERLEGIS, valiadas para a geração. de pradulas dirigidos á
Comunidade Virtual da Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórias previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativa;

V - viabilizar meias técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua .prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a .utilização, pelos parlameniares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificarjunto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao. Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento' (PNUD) o uso dos equipamentos e programas .;nsialados pelo PROGRAMA.
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

,-.111__.•• J
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBillCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribnições da CASA LEGISLATIVA:

I .

lI.

IlI-

IV -•,
V-

VI -

VII -

VIII-

providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
~XO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

zelàr pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representan~es para.~icomposição de Grupos Técnicos, q~ando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serViços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infomiações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x -. informar .todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar- e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso -dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto.
BRA/98/0l0, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATÍV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR defutirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares' ou- servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4: I , A manutenção corretiva, quando necessària, serà solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos defutidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. '\1".

tt
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- . pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 -Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS,. a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (RIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ARC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS .

.5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - .o presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 '- A resc~sã? do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por. iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificaçào escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11-"pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de "ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - "Em qúaisque~ das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos~e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.. .

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fo~alizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O pres'ente Convênio'será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência -deste Convênio.

~, por estarem de acordo, os convenentes fIrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna~
para u~ só fim, juntamente com as testemunhas.

~.U~
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

.!1£,;Jtv>,L "
Paulo Foiltenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis.- SSEPI

Brasília~ de ~ de 2003.

D-
e eador João Batista dos Santos
esidente da Câmara Municipal de Assis Brasil

"lfB"fIERLEGIJ
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA. MUNIClP AL DE ASSIS BRASIL

Equipamentos:

•
•• •
•

Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
'Impressora Lexrnark modelo Optra E312;
Gateway 3Coin Office Connect 56k Lan Modem;
Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•
I, •

•
•
•

~

" .

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
, Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivitus. *
o

o
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INFORMAÇÕES PARA INST ALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂ1'1ARA MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL - AC

Para que se .proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Assis
Brasil:

•
.1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

. Câmaras Municipais;

2. _ designa,. no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Orcé1io dos Rios Ass.Par1amenta
Edmar B.dos .Santos Dir.Financeiro
Ang.Mª.Ca~elo Ucho Secretária

Mª.Socorro P.Cunha Funcionária

68-548.1059
68.548.1025
68.548-1105

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5 - informâ se hÍiprovedor de acesso a Internet no Município: Sim
. ~in - 1?_-t;f: ~ ~

. '.' {)Jo~acl~ntos $
Câmara Municipal de Assis Brasil

~NãO D
DNão "g]

o
~.~. ~',_.... __..~..

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnlerlegis,
com a maior urgeilcia possível, por meio dofax Oxx6/-32J-J075
ou para o segll~nte endereço:
PROGRAMA lnlerlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
.Brasilia - DF - CEP 70165-900.
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Munidpul
Estado:

ffi;w ..

•I,
A.n"istência Técni(:a
Empresa ;

1~~S\\i~ YvW,-- uuU/Telefone Comer'cilll:

I e~-z.~.QlO~()_~

:;,

Equip,,,,,,",,,, ""hid":, S Ic:; O k
I. 1.;1II11Impres.~onl LlIscr Lcxmllrk /liod. Optra E312

2. tim MiaoCOOll)l!tador' Novadata NO-PSIHI-A950Z com 256 MB de mcmúria•
I
j Num. de tombameUlo: i tl\o. \Jç

NUIII. shlc C('U: IOO>'Lli k f; \.-
:\'IIIlI. ,ório ,\1onilol': t1S 02J 0 ~ !Do

Num. de tombamenio: i~n~\•..~ 1,~~~í~_

3. Um (;lItewlIY 3Colll modo Offiec Connect 56K Lun,:\lot1cm

Num. ~él'ic (;üteway:
Num. de lumbnmento: lQij._._$~2--,.~~' J

\

4. lim Estahilizador de voltagem com capacidade mínima de I kvn
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TREINAMENTO

"'."'-.-1
Fui Ministl"t\du c..tJl'~Ode 3 horas'J SIM !6.J NÃO [ 1

F.lh.N' ~O

Pr[lcesso Nº...OAl0.3
RübdCI'l~(, --~-

._-~.._-_._,-_ .._-----------------------

•

•

Em " ••so do SIM nr. compo unterior: CONCEITO'! Mllilú 110m 12(] Bom DReglllnr [] Ruim L]

Ob",,-,.ft!>.1\.c; , ----.----------- - ..---------------------------.--------.--------- --1
_____. . . J

(Coloque neste campo todas as informaçOes que você ;;ch,_. Importante citar .obre as dificuldades
encontrad3S a ",aoeito da instalaç~o efetuada e do tro;narnento ofe.recido )

ACEITE E RESPOIVSABIUlJADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos aCima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração. boa utilizal,ao e manutençg,o, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgào Executor do Programa
Inte,-199i8, // (

Ass ~ Y1~ ) .:" \ 6" _~_\ (1---
-9~el pelo a eite naCâtara

- - - M_M _ •• •• ~ __ - • - • - - - - - - - - - - • - - - - - - - - - • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - • - - - - - - - - - - - - - - - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DlRElDRJA GERAL
DIRETORIA ADMINISTRATlVA ~

SECRETARIA EXECUTIVA DA CO!'-'tISSAO
PERMANENTE DE- LTCITAÇAQ

AVISO DE ADfAMEI' ••,O
PREGÃO N" 421201)4

'lBJETO: Contratação de .empresa para fornecimento. com gaJaI1lía
.••. de funeio ". -,ento. de setecentas impressoras, novas e de pnmeiro

~(:=s~;tn~:Ste ~f~o daCâmara dos Deputados faz
pUblico que amou a abertura da Jieitaçào em epigrafe para data a ser
postenonneme lixada. em face ~ al~es a serem féilas no Edital

BlaSilia.i)F. 19 de agosto de 2004
RONALDO GOMES DE SOUZA

P<egocim

AV1SO m: L1CIT ..•••Ç.ÃO
PIU;';ÃlJ l'J" 5312004

OBJETO: COnlfala~'io de empresa para prestação de serviços de for-

•

necimenlo e ;nstalaçàn de. piso e rodapé viníli.Cns. para a Câmara dos
I De,:rutados..

DATA DA ABERTIIRA, ~!1(}9120'J4, às 15h
VALOR DO EDITAL: RS 12.m (doze r<'ais).

~~7t\2f~a=:ue:i~ilkto~:~o~~~o~~Sm~~2?t:
4921. local onde também £erãf' presta.;los esclarecimentos solxe a
licitação, mediante a ap<esetl1:'çâtl de ctlmpmvante de depOsito id~
t,{õcadtl sob ti ci>digo 010090 00001 90[-1, junto ao Banco do Brasil
- Agência 4201-3, Conta Cónenle tI.o 170.500..8 - Câmara dos De-
pu:adas, bem c,)mo no erK!.,,-cço e!err,;mico, www.C3ITIl:ra.gcw.br.

SENADO FEOERAL
PRIMEiRA SECRETARIA

EXTRATOS [)[ INf.XIGIBILJ[)ADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO, 23W!04-S
OBJETO: LocaçAa de.\lII1iI ;Ire" com mOtlt.,;';:.." e desmontagem do
estan..le do Senado, na VUI F~ra Pan-Amazônica do Livro.
MODALIDADE, Inexigibilidade de Licitação.
CONTRATADA, RPS Assessoria e Promoção de Eventos Luh
C01'o'TRATA~TE; Secretaria Especial de Editoração e Publicações.
FUNDAMENTO LEGAL: Capm do Art 25, da Lei rf 8.666/93.
RATIF1CAÇÃO: Por Senador Romeu Tuma., Primeiro Secretário do
5e=:l0 Federal, em 17/OSi04.
VALOR, RS 29.940,00 (Vinte e nove mil. nov=tos e qu=ta
leais).

foii.OCE$SO, 2 i~5iü4-6
uflJt::'fú, AqUIsição de peças diver.:a, ",,r~ uso na maquina au-
tomatica Mul1er MartinÍ,
~íODALlDADE : I;:;exigibilidade de Li:il~
COl'o'TRATADA: Muiler Martini Brasil - Comércio e Representações
u".
CONTRATANTE: Secretaria Especial de Editoração e Publicações
RJNDAMEI\'TO LEGAL: Artigo 25, inciso I, da Lei nO 8.666/93.

•

AnFICACÃO: Por Romeu Turna Prim~ro Secretiírio dt> Senado
~<leral em 17/8/1004.

.'ALOR: Natur •.za da Despesa 339030 - RS 32.187,71 (Trinta e doi5
mil. cento e oitenta e sete reai, •. setenta e um centavos).

SECRETARIA ESPECIAL DE rNFORMÁTICA
SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA

INTERLEGrS

EXTRATOS DE Cr;'\'VÊNIOS

ESPÉCIE: Convênio n.: AC-1201012003 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnatica e Pnx:esumento de Dados do Sl"nado
Federal - PRQDASEN, alIJando como Órgão Executor do Programa
Inc•.•.legis e a Cimara Municipal de Acrelândia-AC; OBJETO, Es-
tab•.lecer e regular .1'participação da Casa Legislariva 00 Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei ti' 8.666, de 21/061l993, bem como suas alleraçôel: DATA DE
ASSiNATURA: 26/0812003, VIGÊNCIA, A partir da data de 35-
sinattlr1l, com \igência equivalente à duração do Progrnrm Interlegis:
SIGNATÁRIOS: Pclo Senado Federal - PRODASEN • Exmo, Sr.
Petrôn;o B.1It>."1 lima Calvalho - Direlor-Ex •.cuovo: Pelo Conve-
niado, Veread ,.' ';'.' .'aldo Coutinho, Presidente da Câmara Municipal
de Acre!ãndia-:.
ESPÉCIE: Com ~ .io nO: AC-1100112002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de :drmnática e Processamento de Dados do Senad()
Federal. PRODASEN, atllando como Ótgão Executor do Programa
Intetlegis e a Câmara Municipal de Bujari-AC; OBJETO: Estabelecer
e rE1,'Il1ara paTticipaçãn da Casa Legislativa no Programa InlerlegJ5;
MODAI.lDADE, No, termos do disposto no Art. 25, da Lei nO8.666.

de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA,
3lf07i2002; VIGENClA, A partir da data de assinatura, çmn vigência
equh'alerne a duração dt> Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Jairo Silva
de Moraes, Presidente da Câmara Municipal de Bujari-AC.
ESPÉCIE, Convenio nO, Af:-12oo2l2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro clt: Inforrnát:u e Processamento de Dadús do Senado
Fetleral - PRn[)A~EN, atllanl!<) ~tm\I) órgão E,ec-Ul.~ do Pr()gnma
Inter[egi5 e a Câmarn Municipal de Capixaba-AC: OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos lemos do disposto 00 Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas alleraçiies; DATA DE
ASSIl\ATURA: 24JI012oo2: VIGÉNC[A: A :mrir da '~1.1 de 35-
simlU •••• çom vigência equi\'alellle à duração dr Dr:-l:="11': .nterlegis;'
SIGNATARIOS: Pelo Se:tadtl Federal - PRO[Jr,SF: .• ': .Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror-Exe<outi\'o; P•.I() Con-
veniado, Vereador Josemar Gadelha Olegário, Presidente da Câmara
Municipal de Capixaba-AC.
ESPÉCIE: Convênio n., AC-12009l20(l3 - NTERLEGlS, celebradtl
entre O Centro de Infonnãlica e Processamento de Dados do Senado
FedenJ - PRODASEN, atuando COmo Órgãtl Executor do Programa
Interlegis e a Câm:lnI Municipal de Mâncio Lima-AC; OBJETO:
Estabelecer e regular a pmieipação da Casa legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALlOADE: Nos termos do disposto no Art. ~5, da

~s~i~~e?8~~Jtl'tw~~~~:;;:~:d~~~~~
sinatln"a, çom \igência equivalente à duração do Programa Inrerlegis;
SIGNATARIDS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:>:I11O"Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-hecutivo: Pelo Conve-
niado, VeTl2dor Willon Gadelha Siqueira, Presideme da Cimara Mu-
nicip;ll de Mâncio Lima-AC.
ESPECIE: Convênio nO: AC-1100312002 - Il\'TERLEGIS, celebrado
entre O Ctntro de Informática e Processamento de Darla, do Senado
Fedem! - PRODASEl\', allWJdo como ÓiEão Exe..--utor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Manuel Urbaoo-AC; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegi5; MODALIDADE: Nos letmOS do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSIN,\TURA, 31/07.'2002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinann-a, çom ~;;ência equi"a1eme a duraçào do Programa lnterlegls;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedem] - PRODASEt>.' - Exmo. Sr_
Mário lúcio Lacerda de Medeiros. Oirotor-Execunvo: Pelo Con-
"eniado, Vereador Fran<;i$ÇQ B= de A Imei<b, Presidmte da Câ-
mara Municipal de Manuel Urbano-AC.
ESPÉCIE, Convênio n"; AC-12011/2003 -INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfOTr.1âtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando = órgão Exl"CUtor do Programa
loteelegis e li. Câmara MUlúcipal de Plácido de Castro-AC: OBJETO:
Estabelecer e regular a pmicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis, MODALIDADE, Nos term(jS do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 2111)6.'1993. bem como suas a1lerações; DATA DE
ASSINATURA: 0910912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinalU •••• çom vigência equivalente à duração do Progr","a Inlerlcg:is;
SIG~AT ARIOS: Pelo Se:tarlo Fedenl - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Perrooío Barbosa Lima Carvalho - Oirelor-Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Francisco Givalda P. de Q!u':;m:, Presidente da Câ-
mara Municipal de Plácido de Castro-AC
ESPÉCIE, Convênio n', AC-12004/1OO2 - fNTERLEGIS. ce1ebrndo
entre O Centro de tnform~tiC3 e Processamento de Dados do Sena<1o
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão l:xecutor do Prograina
Intedegis e a Camara Municipal de Porto Acre -AC: OBlETO: Es-
rnbelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Imerl"'l,';5; MODALIDADE: Nos tennos do disposto 00 Ar-t. 25, da
Lei n. 8.666, de 21106/1993, bem.como suas allernçõ""; DATA DE
ASSINATURA, 19/0812002: VIGENCIA: A p:rrtir da data de as_
sinatllra, com vigência equivalent •. à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Fed=1 - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerd.l de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador José Sales Rib~ro, Presidente da Cámara Mu-
nicipal de PortO Açre-AC.
ESPÉCIE, Qmvênio nO, AC-I2005/2002 - INTERLEGIS, celebrado

,Ire o Centro de Infonnárica e Processamento de Dados do Senado
: _deral - PRODASEN, atuando como Ótl:àO E~ecutor do Programa
1r.:erl"8is e a Câmara Municipal de Senador Guiomard-AC; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Cõ& Legislati\<l no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 15, da

~s';;.l~~~iJg7óji;tt~E'~~~~~~:d~T:e ~~
sinatma. çom vigência equivalenle a duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:llloo. SL
Mário Lticio de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Ve-
readora Maria do Socorro Prado da Costa, Presidente da Cima",
Municipal de Senad,,, Guiomard-AC.
ESPÉCIE, Coovênio nO: AC-12006l2002 - INTERLEGIS, celt-brado
entre O Cenrm de lnfomtátiCll e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, aruandn como Órgio Executor do Programa
Interlegis e a Cámara MlIllicipal de Xapuri-AC: OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa In-
~~legis; MODALIDADE: Nos term()5 do disposto no Art. 15, da L~
nO 8.666, de 21106/1993, bem como suas alteQções; DATA OE AS-
SINATURA: 3110712002; V1GÉNC/A, A partir d:t data de assinatura,
com ~;gência equn"3lente 11 duração do Programa InterlegL.; SIG-
NATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASF.N. Exmo. Sr. Mário
LUcio de lacerd!l de Mtrlciros - Oir(1or_Exocutivo: Pelo Conveniado,
Vereador Erivellon Soares da Cruz, Presidenle da Câmara M=ieipal
de Xaptlri-AC.

ESPÉcrE: Convênio 11",AC-I2012!2003 - INTERLEGIS, cclrondo
mae o Cen!rO de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
F•.deraI - PRODASEN, atuando como ÓTglo Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Marechal TltaumalUTgO.AC; OB-
JETO: Esta!J.elecer e regular a parricipaç.ão da Casa Legislativa no
Progrrcna Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, beqt como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 151l0n003: VIGENClA: A partir da data
de assinarura. ~ vigênt:ia "'I,,;valeme ~ d"raçà<> do Programa frt-
terlegis: SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Car-~alho - Diretor-Execuri,'o; Pelo
Conveniado, Vereador João Deles de Menezes, Presidente da Cânl"""
Murqcipal de Marechal Thaumaturgo-AC.
ESPECIE: Convênio n": AC-I2014I2004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, allJaM() como órgão Executor do Programa

'Inlt'Tlegis e a Câmara Municipal de Santa Rosa do Pums-AC; OB-
JETO: E5labelerer e regular a participação da Casa Legislativa no
Progmma lnlerlegis; MODAUDADE: Nos rermos do disposlo no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, beqt camo suas alterações:
DATA DE ASSINATURA; 19/03n~: VIGEl'\ClA: A partir da data
de assinatura, COIl} vigência equivaleme à durnção do ,Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
ffiO_ SI: Pelrôni() Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Aldo Rodrigues de Moura, Presidente da Cà-
mara Municipal de Santa Rosa 110 PlIrw-AC.
ESPÉCIE: Convênio:~:".AC'2~)1_ I1'orrERLEGIS, celebrado
enrre o Centro d•. Infonnática e Process;unento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Exewlor do Progmma
Inlerlegis e a (:arilaIa~Mllnidpal~t!e.:' •••ms'Brasil..AG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a paTticipaÇào da CasãCeg;slin"J. no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposta no An. 25_ da
Lei nO 8.666, de 21/0ó1J993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSI'NATURA, 08107n003: V!GENCIA: A partir da data de as-
sinatuta, çom "isência equivalente a duração do Progra.'I1.1 Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed •.•.••1 - PRODASEN _ Exmo, Sr.
Mário Lucia Lacerda de MedeirO!'_ DIretor-Executivo; Pelo Con-
"eniado, Vereador João Batista dos Sanms, Presidente da Câmarl1

CMurrjcipat~de ~A$s:io:~J<-AQ
ESPECIE: Convênio nO:AL- 27038nOOJ - ['\,'TERLEGIS, celebrado~~~~~g~~~~~=~~~~~~::~~10Jod~;~
Inlerlegis e a Cama.-" Municipal de Agua Branca - AL: OBJETO,
Estabelecer e regular "- participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: ~os termos do disposlO no Art, 25, da
Lei n' 8.1>66, de 21f06J1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSIJ\iATURA: 08/0712003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, yom vigêllcia equ-ivalenf~ à duração do Programa. lnrerlegis:
SlGNATARIOS, Pelo Sen~_ ,.',,'eral - PRODASEN - E.'lfllO. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Mt""ilOS - Diretor-Executivo: Pelo Con_
veniaOO, Vereador José Carlos Vieira.. Presidente da Càm!ra Mu-
nicipj!l de Água Branca. AL
ESPECIE, Convênio n", AL - 27030n003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonr.ârica e Processamento de Dado, do Senada
Federal - PRODASEN, atuando corno Ótl;ão beeutor do Programa
Imerlegis e a Câmarn Municipal <Ie Anadia - AI.; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da C.asa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nns termos do di'pono no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2Il0611993, bem.como Sll3.S alterações: DATA DE
ASSINATURA: 26/08n003: VIGENClA: A partir da data de as-
,inalura, \-,om vigência CiluivaJente a (!ur.>..ção11" p,,'gtaJna.lnlerlef(is:
SIGNATARJOS: Pelo Senad() Fed •.•.al - PRor,,'SEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretnr.l>.<~~,jvo; Pelo Conve-
niado, Vereadora Ana Lucia Fidelis Amorim, Presidente da Cãmara
Municipal de Anadia _ AL.
ESPECIE: Convênio nO:AL _ 27001/2002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfOfrnirica e ProcesSJlmenro de Dados d" Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E~eanor do Progrnma
Inte::iegis e a Câmara Municipal de Arapiraca - AI..; OBJETO: E5-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do dispost,) no An. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem.como suas altCl"3ÇÕeS;DATA DE
ASSINATURA: 19J12I2002: VIGENCIA, A partir da data de as-
5inatura, çorn \;géncia equivalente 11duração do Programa IRoerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - I ,'10. Se-
Mtrio Lúcio de Lacerda de Medeiros - Direlor-Executl\'o: h''l Con-
veniado, Vereador José Lopes da Silva. Presidente dl Câmara Mu-
niciPil1 de Arapiraca - AL
ESPEC!E, Convênio n': Id. - 2703412003 - INTERLEGTS, celebrado
entre o Centro de lnrorrn.'.:;ca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão E.~e<:Ulordo Progmma
Itrterlegis e a Cámara M"nicipal de Atalaia - AL OBJETO: E.s-
I3belecer e regular a participação da Casa Let,'Íslati\." no Progr.1lrta
lntcrlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 3.666, de 21.'06/199), bem_como suas alremções; DATA DE
ASSINATURA: 13/06/2003; VIGENCI.A: A partir da d:tta de as-
sinaltra, çom \igtncia ..quiva.lente a duração do Programa lnterlegis:
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucia de Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Augusto César Bornlim Santos, Presidenre da Ca-
,'r~.Municipal d•. Atalaia _ AL
.'''! ,-,::IE, Convênio nO, AL - 2700912002 _ INTERJ.EGj~, ,'O'!ebrado
~.. o Ccorro de Informática e Process,arnento de Dados do Senado
F< -, -ai - PRODASEN, amando como Ú1}lão Executor do Programa
Inte,lt:gis e a Câmarn Municipal de Burra de Sanfo Antõnio - AL,
OBJETO: ESlabelecer e regultlr a participação da Casa Legislaliva no
Progrnm2 Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposm no
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti

tnTERLEGU
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa.
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item. 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~J1~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Assis Brasil
Rua Raimundo Chaar, n° 372
Assis Brasil - AC
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